
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO No 17/96

Ce

do Processo 007/96-68tio

Parecer da Comissão de Politica Docente;

Sessio

R E S O L V E:

de

d i spos i ções em contrário.Ar t , Revog am-se as

SALA DAS SESSÕES, 05 DE MARÇO DE 1996

consta 
Rura1 ;

fe
no

DADE 
g ai s

Concurso 
de 
do Centro 

01 (uma) vaga para área de 
e sob o 

contidas

2o

Ar t. lo 
TituCos

CONSIDERANDO o que
Departamento de Engenharia

ARTELIRIO BODSANELLO
NA PRESIDENTE

CONSIDERANDO, ainda, a 
Ordinária do dia 05 de

PábC ico 
Professor Assis-

Agropecuá-
Estatis — 

regi me d a 
na Resoíução

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSI- 
FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
e estatutárias;

Aprovar a abertura do 
Provas e T i tu C o s para provi me nto do cargo 
tente no Departamento de Engenharia Rural 
rio, para preenchi ment o de 
tica, em regime de Dedicação Exclusiva, 
gisíação em vigor, conforme as normas 
50/94-CEPE.

CONSIDERANDO o

aprovação unanime do Plenário da 
mar ço de 199 6,


